Anexo 5.4.1.3 

Termo de Adesão Novo Financiamento

[Local], [data]
A

Oi S.A. – Em Recuperação Judicial

Portugal Telecom International Finance BV – Em Recuperação Judicial

Oi Brasil Holdings Coöperatief UA – Em Recuperação Judicial
(Conjuntamente, “Grupo Oi”)

E-mail: rjoi@oi.net.br
Ref.: Termo de Adesão Novo Financiamento
Prezados Senhores,
[[NOME], uma entidade existente sob as Leis de [Estado/País], com sede em [ENDEREÇO], [CPF/CNPJ/Registro] nº [(], neste ato, [por si / por meio de seu representante legal, Sr(a).  [(], inscrito(a) no CPF/MF nº [(]], na forma do seu estatuto social, [em nome próprio e de suas Afiliadas, sucessores, cessionários, agentes, prepostos, consultores, assessores e representantes] (“Participante Novo Financiamento”), faz referência (i) ao processo de recuperação judicial nº 00010090940-03.2023.8.19.0001, ajuizado pela OI S.A. – EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL (“Oi” ou “Companhia”), sociedade anônima de capital aberto, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 76.535.764/0001-43, com sede e principal estabelecimento na Rua do Lavradio nº 71, Centro, Rio de Janeiro - RJ, CEP 20230-070; PORTUGAL TELECOM INTERNATIONAL FINANCE B.V. – EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL (“PTIF”), pessoa jurídica de direito privado constituída de acordo com as Leis da Holanda, com sede em Amsterdam, Delflandllan 1 (Queens Tower), Office 806, 1062 EA, e principal estabelecimento nesta cidade do Rio de Janeiro; e OI BRASIL HOLDINGS COÖPERATIEF U.A. – EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL (“Oi Coop”), pessoa jurídica de direito privado constituída de acordo com as Leis da Holanda, com sede em Amsterdam, Delflandllan 1 (Queens Tower), Office 806, 1062 EA, e principal estabelecimento nesta cidade do Rio de Janeiro (sendo Oi, PTIF e Oi Coop em conjunto doravante denominadas como “Grupo Oi” ou “Recuperandas”) e em trâmite perante 7ª Vara Empresarial da Comarca da Capital do Estado do Rio de Janeiro (“Recuperação Judicial”); e (ii) ao Plano de Recuperação Judicial do Grupo Oi, aprovado em Assembleia Geral de Credores realizada em [=] (“Plano”). Os termos iniciados em letra maiúscula não definidos neste Termo de Adesão Novo Financiamento terão o significado a eles atribuído no Plano. O Participante Novo Financiamento declara, neste ato, que leu, entendeu e concorda com todos os termos do Plano e seus anexos, reconhecendo-o como válido, eficaz e vinculante.
1. Data de Vigência. O Participante Novo Financiamento concorda que este Termo de Adesão Novo Financiamento e os compromissos assumidos pelo Participante Novo Financiamento produzirão efeitos a partir da data de sua assinatura pelo Participante Novo Financiamento.

[TRECHO APLICÁVEL SOMENTE AOS ADERENTES DO NOVO FINANCIAMENTO – PARCELA CREDORES OPÇÃO DE REESTRUTURAÇÃO I]
2. Adesão ao Novo Financiamento – Parcela Credores Opção de Reestruturação I. Em atendimento ao disposto na Cláusula 5.4.1.3 do Plano, o Participante Novo Financiamento, por este Termo de Adesão Novo Financiamento, na melhor forma e para todos os fins e efeitos de direito, de forma voluntária, irrevogável e irretratável, assume (A) o compromisso firme desembolsar o Valor Novo Financiamento para Credores Opção de Reestruturação I, mediante (i) conversão da totalidade de seus Créditos Extraconcursais decorrentes do DIP Emergencial Original Atualizado e, caso aplicável, do Empréstimo-Ponte, no montante de USD [=], em parcela do Novo Financiamento, na proporção de R$1,00/USD1,00 de Crédito do DIP Emergencial Original Atualizado para cada R$1,00/USD1,00 de Novo Financiamento; [e (ii) caso o referido montante convertido não seja suficiente para atingir o Novo Financiamento – Parcela Credores Opção de Reestruturação I, desembolso em dinheiro do remanescente, no montante de USD [=];] e (B) concorda em se vincular e se sujeitar a todos os termos e condições [da Escritura Notes Novo Financiamento constante do Anexo 5.4.1.5(A) do Plano] // OU // [da Escritura Debêntures Novo Financiamento constante do Anexo 5.4.1.5(B) do Plano].
[TRECHO APLICÁVEL SOMENTE AOS ADERENTES DO NOVO FINANCIAMENTO – PARCELA DEMAIS PESSOAS]
2. Adesão ao Novo Financiamento – Parcela Demais Pessoas. Em atendimento ao disposto na Cláusula 5.4.1.3 do Plano, o Participante Novo Financiamento, por este Termo de Adesão Novo Financiamento, na melhor forma e para todos os fins e efeitos de direito, de forma voluntária, irrevogável e irretratável, (A) assume o compromisso firme de desembolsar o Valor Novo Financiamento Remanescente, mediante (i) conversão da totalidade de seus Créditos Extraconcursais decorrentes do Empréstimo-Ponte, no montante de [USD] [=], na proporção de R$1,00/USD1,00 do montante do Empréstimo-Ponte concedido para cada R$1,00/USD1,00 de Novo Financiamento – Parcela Demais Pessoas, conforme aplicável; [e (ii) caso o referido montante convertido não seja suficiente para atingir o Novo Financiamento – Parcela Demais Pessoas, desembolso em dinheiro do remanescente, no montante de [R$/USD][=]]; e (B) concorda em se vincular e se sujeitar a todos os termos e condições [da Escritura Notes Novo Financiamento constante do Anexo 5.4.1.5(A) do Plano] OU [da Escritura Debêntures Novo Financiamento constante do Anexo 5.4.1.5(B) do Plano].
3. Declarações e Garantias. O Participante Novo Financiamento declara, para os devidos fins, em especial para os efeitos do Plano, (i) ser titular de Créditos Classe III, conforme prova documental que constitui anexo a este termo, (ii) estar adimplente com seu Compromisso de Não Litigar, Quitação e Renúncia e, neste ato, ratifica o compromisso em questão, tal como previsto na Cláusula 8.3 do Plano; e (ii) reconhecer, concordar e ratificar todos os efeitos do Plano em relação a ele e ao seu Crédito Classe III.
4. Representação. O Participante Novo Financiamento declara que os representantes signatários deste Termo de Adesão Novo Financiamento estão regularmente investidos nos poderes necessários para vincular o Participante Novo Financiamento ao presente Termo de Adesão Novo Financiamento e ao Plano e é assinado e entregue nesta data pelo Participante Novo Financiamento ao Grupo Oi, na forma da Cláusula 9.6 do Plano, devidamente instruído com os respectivos documentos de representação.

5. Comunicações. Todas as notificações e outras comunicações efetuadas nos termos do Plano devem ser enviados ao Participante Novo Financiamento para o endereço indicado na assinatura do Participante Novo Financiamento abaixo.

6. Lei Aplicável e Eleição do Foro, Etc. O Participante Novo Financiamento concorda que as Cláusulas 9.15 e 9.16 do Plano são aplicáveis mutatis mutandis a este Termo de Adesão Novo Financiamento.

Cordialmente,

__________________________________

[Credor]
Representante Legal: [=]
Id: [=]
Endereço para comunicações: [=]
A/C: [=]
Telefone: [=]
E-mail: [=]
